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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 735/2021

PROTOCOLO Nº 10208/2021

PROJETO DE LEI Nº 76/2021

EMENTA:“INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA MULHER AGRICULTORA.”

INICIATIVA: VEREADORA CLEUSA ROSANE RIBAS FERREIRA

PARECER Nº   99/2021  

I – DO RELATÓRIO

A Vereadora Cleusa Rosane Ribas Ferreira submete à apreciação

Plenária  o  Projeto  de  Lei  em epígrafe  que  dispõe  Instituir  a  Semana Municipal  da

Mulher Agricultora.

O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 03, na qual diz

que, “O presente Projeto de Lei tem como propósito instituir a Semana Municipal da

Mulher  Agricultora,  para propiciar  maior  visibilidade às  trabalhadoras da área rural,

bem como estimular políticas públicas específicas. Outro objetivo da Semana Municipal

da Mulher Agricultora é  possibilitar  a  discussão do tema em palestras e capacitar e

informar essa classe de trabalhadoras, além de incentivar o empoderamento feminino no

meio rural, estimulando a criação de associações e cooperativas voltadas ao trabalho da

mulher do campo. Com delicadeza e determinação as mulheres conquistam seu espaço

também no campo e, cada vez mais, assumem o comando das propriedades rurais e

mostram sua força. Hoje elas são a maioria na agricultura familiar e movimentam a

economia local de muitas comunidades.”
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Após breve relatório seguimos para análise jurídica.

II  -  DA ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE

LEI

Consta na Constituição Federal em seu art. 30, I e posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No  que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está

expressamente  contido  no  art.  40,  §  1º,  “a”  da  Lei  Orgânica  de  Araucária,  que  os

projetos de lei podem ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Entretanto,  o  art.  3°  do  presente  Projeto  de  Lei,  estrutura  as

atribuições ao Poder Executivo:

“Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias

com entidades e instituições que tratem do tema atinente aos

afazeres da mulher agricultora, com o objetivo de implementar
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atividades, palestras e afins que deem efetividade aos eventos

instituídos por esta lei.”

Quando o Poder Legislativo do Município toma frente na iniciativa

de normas dessa natureza, age em violação ao princípio da separação dos poderes, tendo

em vista atuar em atividade própria do Administrador Público.

Posto que, os projetos de lei que criem e estruturem atribuições e

entidades da administração pública,  direta e  indireta,  somente poderão ser  propostas

pelo Chefe Executivo do Município. Conforme disposto no art. 41, V da Lei Orgânica

do Município de Araucária.

“Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

(...)

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta” 

Observamos,  desta  forma,  que  a  presente  proposição  invadiu

claramente a seara da administração pública, da alçada exclusiva do Prefeito, violando-

se a prerrogativa deste em analisar a conveniência e oportunidade das providências que

a  lei  quis  determinar.  Assim,  a  matéria  somente  poderia  ser  objeto  de  tramitação

legislativa por proposta do próprio Chefe do Poder Executivo.

De sorte que, o Projeto de Lei Municipal é inconstitucional, porquanto

invade  a  esfera  de  competência  normativa  privativa  do  Prefeito  sobre  a  matéria

regulada,  tendo  em vista  que  este  projeto  de  lei  estabelece  que  o  Poder  Executivo

poderá firmar convênios e parcerias com entidades e instituições que tratem do tema
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atinente aos afazeres da mulher agricultora, com o objetivo de implementar atividades,

palestras e afins que deem efetividade aos eventos instituídos por esta lei sendo que sua

competência é de iniciativa exclusiva do Prefeito e é condição de validade do próprio

processo  legislativo,  do  que  resulta,  uma  vez  não  observada,  a  ocorrência  de

inconstitucionalidade formal. 

O  Tribunal  de  Justiça  de  Rio  Grande  do  Sul  se  posicionou  sobre  o

assunto em  que a matéria é iniciativa de competência do Poder Executivo, vejamos:

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  2.780/2014.

MUNICÍPIO DE ARROIO GRANDE. LEI INSTITUIÇÃO DO CENTRO DE

APOIO  AO  ESTUDANTE.  LEI  AUTORIZATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR VÍCIO DE INICIATIVA.

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO.

VIOLAÇÃO  À  SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.

INCONSTITUCIONALIDADE  MATERIAL.  É  inconstitucional  a  Lei

Municipal de iniciativa do Poder Legislativo que, autorizando a instituição

do Centro de apoio ao estudante, estabelece a necessidade de contratação de

pessoal vinculada às verbas orçamentárias das secretarias de Saúde e do

Trabalho, Habitação e  Desenvolvimento Social.  Competência privativa do

chefe do Poder Executivo para dispor sobre a matéria, a teor do artigo 60,

inciso II, d, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. A Constituição

Estadual (da mesma forma que a Constituição Federal), quando estabelece

um rol de matérias cuja iniciativa é reservada a uma estrutura de poder, o

faz como garantia da independência e harmonia entre os poderes. Quando o

legislativo  municipal  interfere  nas  competências  que  são  reservadas  à

iniciativa privativa do Prefeito, não apenas incorre em inconstitucionalidade

formal  propriamente  dita,  por  vício  de  iniciativa  (inconstitucionalidade

subjetiva), senão que implica também flagrante violação à independência e

harmonia dos Poderes que compõem o ente federativo. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.  UNÂNIME.”

(Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  Nº  70062021506,  Tribunal  Pleno,
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Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Julgado em

30/03/2015). (Grifo nosso).

A respeito sobre vício de iniciativa, cumpre fazer a menção ao julgado

que decidiu pela inconstitucionalidade. Vejamos:

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. LEI MUNICIPAL. ATRIBUIÇÃO DE

SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VÍCIO DE

INICIATIVA. É inconstitucional a Lei no. 2.800/2004, do Município de Santo

Ângelo,  que  dispõe  sobre  a  proteção  do  patrimônio  histórico-cultural

paisagístico e natural, disciplina a integração de bens móveis e imóveis, cria

pró-incentivo ao tombamento e dá outras providências, porquanto, ao criar

atribuições às Secretarias e Órgãos da Administração Municipal, invadiu

matéria reservada à iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo (CE/89, art.

60,  II,  "d").  AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE.  (Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade Nº 70010817526, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça

do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 12/09/2005) (grifo nosso)

Está nítida a invasão de competência, uma vez que cabe ao Prefeito

a análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O saudoso Hely Lopes Meirelles versa

que:

A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de

regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no que

afeta  aos  interesses  locais.  A  Câmara  não  administra  o  Município;

estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços

públicos; dispõe, unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o

funcionalismo  da  Prefeitura;  edita,  tão-somente,  preceitos  para  sua

organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas

institui  ou  altera  tributos  ou  autoriza  sua  arrecadação  e  aplicação.  Não
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governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do

Executivo,  personalizado  no  prefeito.  (Hely  Lopes  Meirelles,  Direito

Municipal Brasileiro, 12ª. ed., São Paulo: Malheiros, p. 576. )

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes

no qual nos diz que:

Ao Executivo haverá de caber sempre o exercício de atos que impliquem no

gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa das

leis que lhe propiciem a boa execução dos trabalhos que lhe são atribuídos.

Quando  a  Câmara  Municipal,  o  órgão  meramente  legislativo,  pretende

intervir  na  forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar

funções que são de incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des.

FONSECA TAVARES).

Vale recordar as palavras definitivas de Montesquieu, em sua obra

“O Espirito das Leis”, sobre a necessidade de separar-se o poder do Estado em 3 órgãos

distintos,  para que se permita o controle do exercício desse poder por aquele que o

detém. Diz o pensador:

“A liberdade  politica  existe  somente  nos  governos  moderados.  Mas  nem

sempre ela existe nos governos moderados. Só existe quando se abusa do

poder, pois é uma experiência eterna que todo homem que detêm o poder é

levado a dele abusar; vai até onde encontra os limites.  Quem o diria? A

própria  virtude  precisa  de  limites.  Para  que  não  se  abuse  do  poder,  é

necessário que, pela disposição das coisas, o poder limite o poder”.(Martins

Fontes, O Espirito das Leis,  2º. Ed, São Paulo : Martins Fontes. )

Ainda, o Tribunal de Justiça de São Paulo se posicionou sobre o

assunto em  que a matéria é iniciativa de competência do Poder Executivo, vejamos:
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DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 4.547, de 27 de novembro

de 2017, do Município de Atibaia, que institui a  "Semana da Consciência

Negra". (1) VIOLAÇÃO À INICIATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL:

Ocorrência.  Norma de  autoria  parlamentar  que  não  versa  apenas  sobre

instituição  de  data  comemorativa, mas envolve,  também,  atos  de gestão

administrativa (art.  2º,  §  1º),  relativos  à  área da educação  municipal  e,

assim,  de  iniciativa  reservada  ao  Chefe  do  Poder  Executivo.  Ofensa  ao

princípio da harmonia e independência dos Poderes (arts. 5º; 47, II, XIV e

XIX,  "a";  e  144,  todos  da  CE/SP).  (2)  NORMAS  DE  CARÁTER

AUTORIZATIVO:  Inconstitucionalidade  verificada.  Ilogicidade  no

ordenamento  jurídico,  vez que  o Prefeito  não precisa  de  autorização  do

Legislativo para o exercício de atos de sua exclusiva ou mesmo concorrente

competência. Violação flagrante à separação de Poderes (art. 5º, CE/SP).

(3)  CERCEAMENTO  AO  PODER  REGULAMENTAR  DO  PREFEITO:

Configuração.  Reconhecida,  como  pressuposto  lógico,  a

inconstitucionalidade  "incidenter  tantum"  das  expressões  "[...]  no  prazo

nelas estabelecido, não inferior a trinta nem superior a cento e oitenta dias

[...]" e "[...] nesse prazo [...]" constantes do art. 47, III, CE/SP, tem-se por

violadora à Constituição Estadual (arts. 5º, 47, III, e 144, CE/SP) a lei em

tela  ao estabelecer limite  temporal  ao desempenho,  pelo  Prefeito,  de seu

poder regulamentar. Necessidade de declaração da inconstitucionalidade do

art. 4º da lei impugnada, apenas para exclusão da expressão "[...] no prazo

de 90 (noventa) dias [...]". Doutrina e jurisprudência, do STF e desta Corte.

AÇÃO  PROCEDENTE  (Direta  de  Inconstitucionalidade  /  Atos

Administrativos   Nº  2034898-44.2019.8.26.0000 ,  Relator:  Beretta  da

Silveira , Julgado em 29/05/2019 ) (Grifo nosso)

Por todo o exposto, indicamos a supressão do art. 3º do Projeto de Lei nº

76/2021, para que a proposição possa seguir tramitação regimental, sem adentrar em

competência privativa do Chefe do Poder Executivo.
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Cumpre ressaltar que a presente proposição segue as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

III – DA CONCLUSÃO

Por  todo  o  exposto,  s.m.j.,  e  ATENDIDA  A  RECOMENDAÇÃO

SUPRAMENCIONADA,  qual seja, a supressão do art. 3º, não há óbice para tramitação

regimental do Projeto de Lei nº 76/2021.

Diante do previsto no art. 52, inciso I do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no âmbito  de  competência  da  Comissão  de

Justiça e Redação a qual caberá lavrar o parecer ou solicitar informações que entender

necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 21 de maio de 2021.

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR Nº 18442

GABRIELLY BORGES ADAMUCHIO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO.
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